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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Jose Cedenir de Oliveira.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Senhor Jose Cedenir de Oliveira, o Título de Cidadão Mato-Grossense

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Jose Cedenir de Oliveira, casado com Cintia Milene Silva Oliveira, Pai de três filhos, Damaliel de
Carvalho Oliveira, Rabsaaki Ebenezer Carvalho de Oliveira, Maria Millena  Silva Oliveira, Agricultor, 
Formado em TEOLOGIA e em ADMINISTRAÇÃO, PÓS-GRADUADO EM GESTÃO PUBLICA , Atuou
como Pastor Evangélico por 11 anos pelo Ministério Assembleia de Deus, foi conselheiro Tutelar por dois
mandato no município de Santa Rita do Trivelato, concorreu as eleições de 2012 como candidato a
vereador e ficou como 1º suplente,Trabalhou na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato como
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO EM 2013/2014 e como Secretario de Desenvolvimento Econômico
Agricultura e Meio Ambiente 2015/2016, Foi Eleito Vereador pelo partido PSC-Partido Social Cristão e
exerceu o mandato de 2017 a 2020 e em 2020 foi Reeleito  para o segundo mandato 2021/2024 como
vereador pelo partido  DEMOCRATAS com 84 votos. Atualmente foi reeleito pelo União Brasil para o
mandato 2025 a 2028

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Novembro de 2024
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